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INTRODUÇÃO 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e dá outras providencias”. 

 

Considerando a Lei Federal n° 4.320/1964 que “Estatui normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, 

municípios e Distrito Federal”.  

 

Considerando a necessidade de prestação de contas anual ao Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado, em atendimento a IN TCE nº 068/2020 que estabelece critérios para a 

composição, organização e apresentação da prestação de contas anual, prestação de 

contas mensal, remessas de dados, informações e demonstrativos sobre a execução 

orçamentária, financeira, patrimonial, gestão fiscal e previdenciária, por meio eletrônico, 

ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá outras providências. 

 

 A Tabela Referencial do Tribunal de Contas da IN TCE n° 068/2020 serviu como base 

para os trabalhos de elaboração do presente Relatório de Auditoria, que foram 

desenvolvidos de acordo com o Manual de Auditoria Interna, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 4.842/2016, com as normas e os procedimentos de auditoria aplicáveis ao 

serviço público, provenientes da necessidade de uma nova auditoria de acordo com o 

ano de 2021, verificando se foram realizados despesas sem emissão de prévio empenho.  

 

  



 

 

CONTEÚDO PRINCIPAL 

Foi realizada Auditoria Operacional com o intuito de avaliar os processos de indenização, 

pela realização das despesas sem emissão de prévio empenho.  

A auditoria foi efetuada no período de 15 de fevereiro a 23 de março de 2022. A auditoria 

consistiu em verificação dos processos surgidos a partir da necessidade do pagamento 

sem os devidos empenhos prévios resultando em Termos de Ajustes Contas. 

 

AUDITORIA 

A auditoria versou na verificação das legislações sobre despesas conforme seguem: 

Lei n°4.320/1964 dispõe as normas gerais do direito financeiro para controle da União, 

Estados e Municípios 

Foram solicitados, através do processo nº 909/2022 e Ofício da UCCI nº 034/2022, os 

processos referentes aos Termos de Ajustes de Contas, de números: 4641/2020; 

657/2021; 730/2021; 882/2021; 4989/2019, apensado ao 2616/2021; 4324/2021; ao Setor 

Contábil do Município.  

A auditoria consistiu em verificar e analisar cada processo, inicialmente na padronização 

quanto a sua estrutura, verificando a rotina processual, iniciando pelo pedido para o 

pagamento do serviço, ou compra, posterior a nota fiscal emitida, o parecer jurídico, 

parecer do Controle Interno, a nota de pré-empenho, o termo de ajuste de contas, a 

certidão negativa emitida através da secretaria de estado da fazenda e a municipal, 

certificado de regularidade do FGTS, a certidão negativa de débitos trabalhistas, a nota 

de empenho, liquidação e por ultimo a nota de pagamento.  

A auditoria analisou ainda, as justificativas da realização de despesa e pagamento por 

indenização, além de verificar as orientações dos setores de Controle Interno e 

Procuradoria, se eles foram acatados e levantando quem ou o que deu causa. 

A seguir o resumo do que se tratam cada processo, em ordem de procedimentos dos 

Termos de Ajustes: 

 

Termo de Ajuste de Contas 001/2021 

O processo de número 4641/2020 se iniciou na Secretaria Municipal de Assistência 

Social e corresponde à solicitação de pagamento de nota fiscal referente à prestação de 



 

 

serviços funerários para família em estado de vulnerabilidade social, após o falecimento 

de seu familiar. Foi necessárioo pagamento por Termo de Ajuste de Contas nº 001, 

publicado no Diário Oficial do Município no dia 08.02.2021. O Processo tramitou pelo 

Gabinete do Prefeito, pela Procuradoria Municipal, pelo Setor de Contabilidade e pela 

Secretaria Municipal de Gestão de Compras e Licitações, entretanto esse não foi 

encaminhado ao Controle Interno Municipal. A Procuradoria Municipal deu parecer 

favorável ao pagamento não orientando a abertura de sindicância. 

Achados no Processo nº 4641/2020 

Achado 1.1 – Ausências do pedido de apuração dos fatos, conforme é preconizado no  

art. 59 parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. O processo tramita pelo setor jurídico 

e contábil, sem que haja questionamento e/ou informação da necessidade de apurar 

quem deu causa e comunicação aos setores de controle. 

Achado 1.2 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. Não 

existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do mesmo para 

apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado pela Carta 

Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

 

Termo de Ajuste de Contas 002/2021 

O processo de número 657/2021 deu início na Secretaria Municipal de Assistência Social 

e corresponde à solicitação de pagamento de nota fiscal referente à prestação de 

serviços funerários para família em estado de vulnerabilidade social, após o falecimento 

de seu familiar. O objeto não está contemplado pela licitação existente devido ao 

tamanho utilizado da urna. Foi necessário realizar o pagamento por Termo de Ajuste de 

Contas n° 002, publicado no dia 17.02.2021. O processo tramitou pelo Gabinete do 

Prefeito; pela Procuradoria Municipal; pelo Setor de Contabilidade; pelo Controle Interno 

Municipal; e pela Secretaria Municipal de Administração. O processo tramitou pela 

Procuradoria Geral e Controle Interno, onde o mesmo orientou pela abertura do processo de 

sindicância e apuração dos fatos. O Gestor encaminhou o processo à Secretaria Municipal 

de Administração para abertura de sindicância, entretanto até o momento não foi 

efetuado.  

Achados no Processo nº 657/2021 



 

 

Achado 2.1 – Ausência de apuração dos fatos, conforme é preconizado no art. 59 

parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Termo de Ajustes de Contas 003/2021 

O processo de número 730/2021 se originou na Secretaria Municipal de Assistência 

Social e diz respeito à solicitação de pagamento de nota fiscal referente à prestação de 

serviços funerários para família em estado de vulnerabilidade social, após falecimento de 

seu familiar. Foi necessário o pagamento por Termo de Ajuste de Contas n° 003, 

publicado no dia 24.02.2021. O processo tramitou pelo Gabinete do Prefeito; pela 

Procuradoria Municipal; pelo Setor de Contabilidade; pelo Controle Interno Municipal; e 

pela Secretaria Municipal de Administração. O processo tramitou pela Procuradoria Geral e 

Controle Interno, onde o mesmo orientou pela abertura do processo de sindicância e 

apuração dos fatos. O Gestor encaminhou o processo à Secretaria Municipal de 

Administração para abertura de sindicância, entretanto até o momento não foi efetuado.  

Achados no Processo nº 730/2021 

Achado 3.1 – Ausência de apuração dos fatos, conforme é preconizado no art. 59 

parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Termo de Ajustes de Contas 004/2021 

O processo de número 882/2021 teve início na Secretaria Municipal de Administração e 

se trata da solicitação do pagamento de serviços de dedetização em favor de pessoa 

jurídica de direito privado dado a necessidade de urgência. Foi necessário o pagamento 

por Termo de Ajuste de Contas n° 004, publicado no dia 11/03/2021. O processo tramitou 

pelo Gabinete do Prefeito; pela Procuradoria Municipal; e pelo Setor de Contabilidade. 

Esse não foi encaminhado ao Controle Interno Municipal. A Procuradoria Municipal 

orientou pela abertura de sindicância, que não foi observado pelos setores competentes.  

Achados no Processo nº 882/2021 

Achado 4.1 – Ausência de apuração dos fatos, conforme é preconizado no art. 59 

parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.  

Achado 4.2 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. Não 

existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do mesmo para 



 

 

apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado pela Carta 

Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

 

Termo de Ajustes de Contas 005/2021 

O processo de número 4989/2019, se iniciou na Secretaria Municipal de Assistência 

Social e corresponde à solicitação de pagamento de notas fiscais em favor de pessoa 

jurídica de direito privado, referente à produtos recebidos pelo Setor de Almoxarifado no 

exercício de 2018. Foi necessário o pagamento por Termo de Ajustes de Contas nº 005 

publicado no dia 18/08/2021. O processo em questão tramitou pelo Gabinete do Prefeito; 

pelo Setor de Contabilidade; pela Procuradoria Geral Municipal; pela Secretaria Municipal 

de Administração, por meio do Departamento Administrativo; pela Secretaria Municipal de 

Gestão de Compras e Licitações, por meio do Departamento de Contratos. Foi aberto 

processo de sindicância com apuração concluída sem danos ao erário.  

Achados no Processo nº 4989/2019 

Achado 5.1 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. Não 

existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do mesmo para 

apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado pela Carta 

Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 

 

Termo de Ajustes de Contas 006/2020 

O processo de número 4324/2021refere-se a pagamento de contra partida em execução 

de obra com contrato fora de prazo, o mesmo foi aberto pela Secretária de Planejamento, 

instruído com informações necessárias. O processo corresponde ao Termo de Ajuste de 

Contas n° 006, publicado na data 25.10.2021. O processo tramitou pela Procuradoria 

Geral, onde o mesmo orientou pela abertura do processo de sindicância e apuração dos 

fatos. Foi aberto processo de sindicância com apuração concluída sem danos ao erário.  

Achados no Processo nº 4324/2021 

Achado 6.1 – Inexistência de tramitação do processo ao Controle Interno Municipal. Não 

existe encaminhamento, por nenhum envolvido no processo, deliberação do mesmo para 

apuração e acompanhamento dos fatos pelo CI, conforme a deliberado pela Carta 

Magna, em seu art. 31 e pela Lei Federal nº 4.320/64, art. 63 caput. 



 

 

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 

A auditoria consistiu em verificar se foram realizadas despesas sem a emissão de prévio 

empenho no Poder Executivo do Município de Jerônimo Monteiro. 

A verificação ocorreu analisando todos os processos que foram efetuados por 

indenizações com termo de ajuste de contas no exercício de 2021, as tramitações, 

orientações do setor Jurídico e Controle Interno, o Termo de Ajustes de Contas, se houve 

a abertura de sindicância para apuração dos fatos.  

Para os achados de nº 1.1 recomenda-se que cada agente público, envolvido nas fases 

processuais, que exerçam o seu papel de agente fiscalizador e controlador dos atos 

públicos. Indicando a exigência de apuração, abertura de processo administrativo de 

sindicância, conforme determina o art. 59 da Lei Federal nº 8.666/93. Sob pena de 

responsabilização solidária.  

Quanto aos achados de nº 1.2, 4.2, 5.1 e 6.1 recomendamos que todos os processos, por 

pagamento com Termo de Ajuste de Contas tramitem pela Controladoria Geral Municipal, 

atendendo a legislação vigente. 

No achados de nº 2.1, 3.1 e 4.1 foi orientado que conforme legislação deve-se abrir 

processo de apuração dos fatos o quanto antes, preferencialmente que anteceda ao 

pagamento. 

 

CONCLUSÃO 

Quanto aos achados de auditoria, a Controladoria Geral orientou aos setores que se 

atentem as legislações que disciplinam sobre o tema. 

Aos achados de auditorias de nº 1.2, 4.2, 5.1 e 6.1, a Controladoria Geral orienta ao 

Gabinete do Prefeito para que faça a tramitação do processo, também a controladoria 

para a possibilidade do seu parecer e possíveis opiniões. 

Sobre a apuração e abertura de sindicâncias, foi novamente orientado aos setores 

responsáveis, que o procedimento é parte indispensável do processo de pagamento por 

indenização, visto que a legislação indica que o pagamento deve ser efetuado, mais as 

causas devem ser investigadas. 

Assim, visto a ausência de averiguação das causas e de quem deu causa aos processos 



 

 

existentes, os mesmo comporão a PCA 2021 da Unidade Gestora Prefeitura, para que o 

órgão de fiscalização externa a Egrégia Corte de Contas tome conhecimento dos fatos, 

visto ao cumprimento do art. 74, § 1º da Constituição Federal. 

Assim, diante do que foi apurado, a auditoria obteve êxito quanto a verificação dos atos 

administrativos e contábeis. 

 

É o relatório. 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 23 de março de 2022. 

 

 

______________________________ 

Dayani Bittencourt 
Controladora Geral do Município 

Decreto nº 6.459/2021 
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